
DÍVIDA EXTERNA 

inexperiência 
fez o Brasil 
perder milhões 

US$ 500 milhões 
do Japão estão 

à disposição do País 
desde o ano passado 

RAUL PILATI 

BRASILIA — A burocracia e 
a inexperiência da equipe econômi-
ca do governo fizeram o País deixar 
de receber US$ 500 milhões para 
projetos de infra-estrutura, empres-
tados pelo Japão, que estão à dis-
posição desde 1989. Entre os proje-
tos está o de modernização do por-
to de Santos, com um total de US$ 
225 milhões, aproximadamente. O 
dinheiro faz parte de um emprésti-
mo de US$ 1,5 bilhão acertado com 
o governo japonês por meio do 
Fundo Nakasone. A ministra da 
Economia, Zélia Cardoso de Mello, 
prepara uma viagem a Tóquio, para 
outubro, para tentar liberar os re-
cursos e discutir outros financia-
mentos. 

Do volume total, acertado 
durante o governo Sarney, US$ 1 
bilhão foram negociados com o 
Eximbank japonês e o restante com 
o OECF (Fundo de Cooperação 
Econômica). O Eximbank exigiu 
um acordo com o Fundo Monetá-
rio Internacional (FMI) para libe-
rar o dinheiro. Os US$ 500 milhões 
do OECF, entretanto, poderiam ter 
sido retirados desde abril do ano 
passado, quando o governo japonês 
anunciou o acordo. 

- A ministra da Economia deve, 
finalmente concluir o processo. Zé-, lia quer ir ao Japão após a reunião 
anual do FMI no final deste mês, 
em Washington, quando o acordo 
como Brasil pode ser fechado. Nes-
te caso, já seria possível acertar os 
desembolsos dos US$ 1 bilhão do 
Eximbank, que serviriam, original-
mente. a três projetos. 

O primeiro é a construção de 
termoelétricas em São Paulo, no 
valor de US$ 600 milhões. O segun-
do, uma ferrovia no Ceará. O ter-
ceiro empréstimo, no valor de US$ 
200 milhões, seria destinado ao 
Banco do Brasil e ao BNDES —
US$ 100 milhões cada um — para 
financiar importações de bens de 
capital japoneses. 

A situação e a imagem do 
Brasil com o Eximbank pode agora 
ser prejudicada porque dois dos fi-
nanciamentos — o das termoelétri-
cas e o da ferrovia — estão sendo 
revistos por técnicos do governo 
brasileiro. 

I ❑  
Mais informações sobre a divida ex-
terna, na página 7 


